
pREFEITURA Do MUNIcÍpro nu ¡uir¡nnÍ

DECRETO N'.30.994.D8 22 DE FEVEREIRO DE 2022,

LUIZ FERNANDO ARANTES MACHADO, PREFEITO OO IT¡LINICÍPIO DE JUNDIAI,
EsrADo DE sÃo pAULo, No uso DE suAs arnnulçÖns LEcAIS
ESeEcIALMENTE As euE LHE sÃo coN¡BRIDAS IELA LEI N" 9697, DE t3 DE
DEZEMBRO DE 2021, ART. 4", $ 3".

CONSIDERANDO NECESSIDADE DE ABERTURA oB cRÉnTTo ADICIoNAL SUPLEMENTAR PoR
suppRÁvIr FINANCEIRo, pARA coBERTURA DE DESpESA coM ADITAMENTo Ao rERMo DE
FOMENTO 0312021, COM RECURSOS DO FUMDIPI. PROCESSO PMJ SEI: 7.66412021.

REF. soI.rcrrA çÃo zoo - UNID. cnsrÄo us esslsrÊNcrA E DESENVoLV. socIAL
pEDIDO 856 nneulsrÇ.Â,o REMANEJAMENTo

DECRETA:

ART. t' - FICA ABERTo No oRÇAMENTo Do rr¿uqrcÍpro, utr¿ ctÉotro ADtcroNAL
SUPLEMENTAR NO VALOR DE R$ 24.612,90 (VINTE E QUATRO MIL SEISCENTOS E DOZE REAIS E
NovENTA cENTAVoS) NA(s) DorAÇÃo(oes):

15.0 1.08,24r.01 99.2101 cBsr.Ao DAS ACöES Do FUMDIpT - FUNDo Dos DIREIToS DA pESSoA ID,
3,3.50.39.00 OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA

51 56 FUMDIPI . FUNDO MLTN. DOS DIREITOS DA PESSOA IDOSA

R$ 24.612,90

TOTAL....R$ 24.6t2,90

ART. 2" - A coBERTURA Do cnÉuro DE eur TRATA o ART. r" r¡R-se-Á coM o(s)
SEGUTNTE(S) RECURSO(S):

I - RECURSO INDICADO NO ART. 43, 91", INCISO I DA LEI FEDERAL N. 4320164 ,.

ART. 3" - ESTE DEcRETo ENTRA EM vrcoR NA DATA DE sue punltceÇÄo.
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GESTOR DA

PUBLICADO E REGISTRADO NA TINIDADE
MUNICTPTO DE JUNDTAI, AO(S) VrNTE E DOrS
VINTE E DOIS,

MUNTCÍPIO DE JUNDIAÍ

MTINICIPAL

PARIMOSCHI

GOVERNO E FINANÇAS

Ão oe cASA cIVIL DA PREFETTURA Do
tr¿Ês pB FEVEREIRo Do ANo DE Dots MrL E

30

I

GUSTAVO L. C, MARYSSAELDE CAMPOS

GESTOR DA UNIDADE DA CASA CIVI
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